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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 138, DE 21 DE JULHO DE 2022.

 
PORTARIA Nº 138, DE 21 DE JULHO DE 2022.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 49, inciso
II, da Lei Orgânica do Município.
 
Considerando parecer do procurador Geral do Município e de
acordo com o Regime Jurídico único dos Servidores públicos
Municipais de Jucurutu; art.35, § VI. da lei complementar 04
de 2006.
RESOLVE:
 
Art. 1° - DECLARAR a vacância do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, ocupado pelo servidor público efetivo
FRANCISCO AYRES DA SILVA, matrícula nº 3038, lotado
na Secretaria Municipal de Saúde, CPF: ***.839.***-88, por
motivos de posse em outro cargo efetivo inacumulável,
limitado ao período de 02 (dois) anos, resguardando seu
retorno ao cargo de origem em caso de inaptidão em estágio
probatório. Após o período estabelecido em caso de não
retorno do servidor ao cargo, perdera definitivamente o cargo
que ocupa nesta edilidade.
 
Art. 2º A Vacância ficará compreendida no período de 21 de
julho de 2022 a 20 de julho de 2024.
 
Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
Departamento de Recursos Humanos, Prefeitura Municipal
de Jucurutu/RN, 21 de julho de 2022.
 
IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA
Prefeito Municipal
 
RENILSON HENRIQUE DE BRITO
Secretário Municipal de Administração
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